 LEI Nº 1.732/80
DENOMINA DE “LAURO SANTOS” A RUA RIO GRANDE DO NORTE OU RUA DO NORTE.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Passa, doravante, a denominar-se RUA LAURO SANTOS a Rua Rio Grande do Norte – também conhecida por Rua do Norte – que, tendo início na Rua D. Luíza, atravessa perpendicularmente a Rua Major Gote e termina no Córrego do Monjolo, nesta cidade.
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei 991, de 21/08/1968.
 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de setembro de 1980.

Dácio Pereira da Fonseca - Prefeito Municipal

